
Secretaria de  
Administração 

Fausto Bossolo 



Art. 36. Compete à Secretaria de Administração (SEAD), além das 
atribuições genéricas às demais Secretarias, o gerenciamento das 
ações meio necessárias ao pleno funcionamento da Prefeitura de 
Sorocaba, englobando a execução de procedimentos em licitação e 
contratos, e gestão logística, almoxarifados, gestão do patrimônio 
permanente e de materiais. 



Área de 
Licitações 

Área de 
Serviços 

CADI 

SEAD 

•Licitações,  Pregões, etc... 
•Editais e Contratos de Licitação 
•Apoio a Contratos de Licitação 
•Jurídico de Licitação 
•Compras Diretas 
•Cadastro de Fornecedores 

•Informática, Redes e TI 
•Gerenciamento do site da SEAD 
•Frotas e Garagem PMS 
•Locação de Imóveis, Gerenciamento 
de Água e Energia 
•Almoxarifados e Patrimônio 
•Arquivo Central e Gestão Documental 
•Captação de Orçamentos 
•Gestão do Orçamento da SEAD 
•Manutenção e Gestão do Paço 
 

•Desenvolvimento de novos projetos 
•Mobilidade Total, Programas Viários, 
Financiamentos Internacionais 
•Captação de Recursos 
•Gestão de Emendas Parlamentares 
•Parcerias Público Privadas 
 



Fase Interna 

•Divisão de 
Minutas de 
Licitação 

• Jurídico SEAD 

Fase Externa 

•Divisão de 
Licitações 

Execução 
Contratual 

•Divisão de 
Contratos 

A Divisão de Compras Diretas efetua as Fases Internas e Externas, bem 
como o acompanhamento da Execução contratual de seus processos. 

Próximo Slide: Dr Marconi 



LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

 
● Aspectos gerais das licitações 
● Planejamento das contratações 
● Aspectos práticos 

Marconi Chianca 
Procurador do Município 
Assessor Jurídico - SEAD 



1. Aspectos gerais das 
licitações públicas 



Conceito 
A licitação é o procedimento 

administrativo através do qual a 

Administração Pública seleciona a 

proposta mais vantajosa para o contrato 

de seu interesse, propiciando iguais 

oportunidades aos que desejam 

contratar com o Poder Público, dentro 

dos padrões previamente estabelecidos 

pelo ente contratante. 



Constituição Federal 
CF/88, Art. 37, XXI - ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações. 



Objetivos da licitação: 

a) Dar iguais oportunidades aos 
que desejam contratar com o 
Poder Público (isonomia); 
 
a) Selecionar a proposta mais 
vantajosa; 
 
c) Promover o desenvolvimento 
nacional sustentável. 



A seleção da proposta mais vantajosa 
pressupõe o atendimento aos 
seguintes princípios: 

● Economicidade: minimizar os 
custos dos recursos. 

● Eficiência: obter o máximo dos 
recursos disponíveis. 

● Efetividade: atingir os objetivos 
estabelecidos e alcançar os 
resultados pretendidos. 



Consequências de uma 
licitação mal planejada: 
a) Prejuízo à competitividade e à ampla 

participação; 
b) Não obtenção, pela Administração, 

do “melhor negócio” possível 
(menor preço + maior qualidade); 

c) Sujeição a retardamento, suspensão 
ou anulação do certame em 
decorrência de representações 
contra o edital (Princípio da 
Eficiência). 



Regimes jurídicos 



Nova Lei de Licitações 



Modalidades 

Convite 03 
● Compras e serviços até R$176.000 

● Obras e serviços de engenharia até 

R$330.000 

Tomada de 
preços 

02 
● Compras e serviços até R$1.430.000 

● Obras e serviços de engenharia até 

R$3.300.000 

Concorrência 01 
● Compras e serviços acima de R$1.430.000 

● Obras e serviços de engenharia acima de 

R$3.300.000 

Pregão 04 
● Não há patamar de valor 

● Objeto comum de qualquer valor 



Pregão 

Modalidade de licitação do tipo menor preço 

em que a disputa pelo fornecimento de bens ou 

pela prestação de serviços comuns é feita por 

meio de propostas escritas e lances sucessivos 

em sessão pública. 

 

Os bens e serviços comuns são aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado 

(parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/02). 



Vantagens do pregão: 

● Maior celeridade e economicidade; 

● Negociação possibilita redução de 

preços; 

● Inversão de fases; 

● Interposição de recursos na própria 

sessão; 

● Utilização de meios eletrônicos. 



Fases da licitação 

FASE INTERNA 

● Autorização 
● Orçamento 
● Elaboração do edital 
● Parecer jurídico 

FASE EXTERNA 

● Publicação 
● Habilitação 
● Julgamento 
● Homologação 
● Adjudicação 



2. Planejamento das 
contratações públicas 



A licitação é uma das etapas 
do processo de contratação 



A Lei 8.666/93 adota um 
modelo burocrático: 

● Concentra-se no processo 
licitatório e na gestão 
contratual; 

● Estabelece procedimentos 
rígidos; 

● Pouco diz sobre o planejamento. 



Visão atual acerca das 
contratações públicas: 

● Concentra-se no resultado; 
● É orientada para os 

cidadãos; 
● Foco no planejamento; 
● Fundamenta a nova Lei de 

Licitações. 



O planejamento traz 
muitas vantagens: 
● Melhor elaboração dos editais; 
● Diminui o risco de     

impugnações; 
● Evita aditivos por falta de 

planejamento; 
● Previne problemas contratuais; 
● Possibilita uma melhor execução 

do contrato. 



O que deve ser observado 
no planejamento: 

● Antecedência na abertura do 
processo; 

● Definição do objeto; 
● Pesquisa de mercado; 
● Elaboração do edital e do 

contrato; 
● Critérios de habilitação; 
● Previsão dos riscos do contrato. 



Instrumentos de 
planejamento 

● Calendário de contratações; 
● Estudo técnico preliminar; 
● Cronograma de desembolso; 
● Termo de referência. 



3. Aspectos práticos 



Termo de referência 

● Origem: setor requisitante; 
● Fundamentará a elaboração do 

edital e do contrato; 
● Essencial para que os licitantes 

conheçam as características do 
objeto. 



Termo de referência 

● Especificação do objeto 
○ Sem restrições injustificadas 

(indicação de marca) 
○ Justificativas técnicas 

● Definição dos quantitativos 
○ Técnicas quantitativas de estimação 

adequadas 
● Prazo do contrato 
● Fundamentação da contratação 

○ Motivo (por quê)? 
○ Finalidade (para quê)? 

● Condições de entrega ou execução 
● Critérios de julgamento 



Exemplo de justificativa 

OBJETO: Material de expediente. 

JUSTIFICATIVA: Necessidade de reabastecer as Unidades Penais Federais com os 
materiais necessários à execução dos serviços afetos a estas unidades, evitando a 
falta de subsídios e a descontinuidade do serviço público. 

Os quantitativos a serem adquiridos se basearam no consumo médio dos anos de 
2009 e 2010 nas Penitenciárias Federais em Campo Grande/MS, Catanduvas/PR. 

As entregas deverão ser parceladas e descentralizadas, tendo o registro, o escopo 
de evitar a formação de estoque e a perda do prazo de validade dos materiais. 

Algumas restrições em especificações decorrem da destinação dos materiais, pois 
parte destes será utilizada pelos internos nas Unidades Penais Federais 

O agrupamento dos itens, tem como escopo assegurar a exequibilidade do 
fornecimento. Em ocasiões anteriores este Departamento teve a continuidade dos 
serviços comprometida por inexecuções, ensejadas pelo baixo custo dos materiais. 
A descentralização também implica em maiores custos por parte das empresas 
fornecedoras. Pretende-se com a formação dos lotes, além de assegurar a 
execução, promover economia na aquisição. 



No escaldante verão carioca, os alunos da rede estadual 

terão um atrativo para frequentar as salas de aulas. O 

governador Sérgio Cabral anunciou que a Secretaria de 

Educação irá equipar com ar-condicionado as 1500 escolas 

da rede estadual. Porém, segundo a coordenadora-geral do 

Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação (Sepe), 

Beatriz Lugão, o calor não é o principal problema, e sim a 

falta de manutenção das escolas. Ela cita como exemplo, o 

grave problema de infiltração. Além disso, Beatriz questiona 

o aumento do custo de energia elétrica com as instalações. 

“Quem pagará a conta de luz?”, questiona. 





Aglutinação do objeto 

A aglutinação do objeto, em regra, 
deve ser evitada. 
 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas 
necessárias para aproveitar as peculiaridades do 
mercado, visando economicidade; 
 
Art. 23.  (...) § 1º As obras, serviços e compras 
efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala. 



Vantagem do 
parcelamento 

● Possibilita a participação de empresas de 
menor porte nas licitações; 

● Amplia a competitividade do certame e 
diminui o preço. 



Caminho para aperfeiçoar o 
processo de contratação 

● Necessidade de compreender que 
todos participam do processo; 

● Buscar as soluções na legislação por 
meio da melhor interpretação; 

● Cumprir efetivamente (e não apenas 
formalmente) as exigências legais; 

● Priorizar a fase interna da licitação. 



Obrigado(a) 
dúvidas: sead@sorocaba.sp.gov.br 
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Pesquisa de mercado 

Ana Luiza Vieira de Sá Pinheiro 
Procuradora Municipal 
Assessora Jurídica - SEAD 



- Base Legal: Artigos 15, §1º e 40, inciso X, §2º, inciso II da 
Lei nº 8.666/93. 
 

- Procedimento preliminar e obrigatório nas contratações. 
 
- Meio que permite determinar o custo estimado da 

contratação e o que direciona ao órgão público se a 
proposta recebida é aceitável ou não. 
 

- Define a modalidade licitatória, identifica o jogo de 
planilhas e garante a seleção de proposta mais vantajosa 
para a administração. 

PESQUISA DE MERCADO 



Entendimento Tribunal de Contas da União: 
 

- Cesta de preços 
 
As pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral devem ser baseadas em 
uma “cesta de preços”, devendo-se dar preferência para preços praticados no âmbito da Administração 
Pública, oriundos de outros certames. A pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores 
deve ser utilizada em último caso, na ausência de preços obtidos em contratações públicas anteriores ou 
cestas de preços referenciais (TCU, Acórdão 1875/2021 – Plenário). 
 
As estimativas de preços prévias às licitações devem estar baseadas em cesta de preços aceitáveis , tais 
como os oriundos de pesquisas diretas com fornecedores ou em seus catálogos, valores adjudicados em 
licitações de órgãos públicos, sistemas de compras (Comprasnet), valores registrados em atas de RP e 
analogia com compras e contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou 
semelhantes. (TCU, Acórdão nº 2.637/2015, Plenário). 



Art. 23 da Lei nº 14.133/2021 – NLLC: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
§1º (...) o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 



Recomendações: 

1- Elaboração do Termo de Referência com a especificação adequada do objeto - Quanto 

pior a descrição, pior a coerência dos preços de referência. 

2 – A metodologia utilizada – justificativa e documentação da pesquisa de preços, 

evidenciando a busca, as recusas.  

3 – Padronização das pesquisa de fornecedores – prazos de propostas uniformes e válidos. 

4 - Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 – já segundo a NLLC e que 

pode servir de parâmetros. 

 



Obrigado(a) 
dúvidas: sead@sorocaba.sp.gov.br 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO  
EMERGÊNCIA FABRICADA 

Nilson Luiz de Lima Júnior 

Procurador do Município 



CURRÍCULO: 
Especialista em Direito Processual 
Procurador do Município Desde 2021 
Advogado Trabalhista – Desde 2013 
Advogado Estatal – 2018/2021 
Auxiliar Administrativo – 2008/2013 



QUAL É A 
IMPORTÂNCIA DA 

LICITAÇÃO? 

E PELA LICITAÇÃO OU POR 
PROCEDIMENTOS DE DISPENSA 

OU DE INEXIBILIDADE QUE A 
MAIOR PARTE DO DINHEIRO 

PÚBLICO SAI DOS COFRES 

DIANTE DISSO, A MAIORIA DAS 
DENÚNCIAS DE CORRUPÇÃO E 

OUTRAS ILEGALIDADE 
ENVOLVEM PROCESSOS 

LICITATÓRIOS E SUAS DISPENSAS 



ISSO SIGNIFICA 

ATENÇÃO 
REDOBRADA 

DOS ÓRGÃOS DE 
CONTROLE 
EXTERNO 

TCU E TCE 

MP 

PODER 
LEGISLATIVO 

FISCALIZAÇÃO 
SOCIAL 

MÍDIA 

CIDADÃOS  



DEVER DO 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
EVITAR ILEGALIDADES E 

IMPROBIDADES 

NOVA LEI LINHAS 
ESTABELECE AS LINHAS 

DE DEFESA 

PRIMEIRA LINHA – 
SERVIDORES PÚBLICOS, 
AGENTES DE LICITAÇÃO 

SEGUNDA LINHA – 
ASSESSORAMENTO 

JURÍDICO E CONTROLE 
INTERNO 

TERCEIRA LINHA – 
ORGÃO CENTRAL DE 

CONTROLE INTERNO E 
TRIBUNAL DE CONTAS 



PAPEL IMPORTANTE DO 
FISCALIZADOR – DEVERES 

MANUAL DE BOAS 
CONDUTAS 

LER TERMO DE CONTRATO E 
REGISTAR OCORRÊNCIA 
RELACIONADAS À SUA 

EXECUÇÃO 

ESCLARECER DÚVIDAS DA 
CONTRATADA QUANDO 
SURGIREM PROBLEMAS 

ACOMPANHAR A EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 



PAPEL 
IMPORTANTE DO 
FISCALIZADOR – 

DEVERES 
MANUAL DE 

BOAS CONDUTAS 

ANTECIPAR-SE A 
SOLUCIONAR 
PROBLEMAS 

GREVE 

CHUVAS 

FIM DE 
PRAZO 



PAPEL 
IMPORTANTE DO 
FISCALIZADOR – 

DEVERES 
MANUAL DE 

BOAS CONDUTAS 

ZELAR PELO 
EFETIVO 

CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS 

INCLUSIVE 
QUALIDADE DOS 

PRODUTOS E 
SERVIÇOS 

NOTIFICAR 
QUALQUER 

OCORRÊNCIA 



DEIXAR DE 
NOTIFICAÇÃO 

CRIME DE 
PREVARICAÇÃO 



DISPENSA – O 
QUE É? 

A REGRA É LICITAR 

CONTRATAÇÃO 
DIRETA QUANDO 

NÃO SE PODE 
LICITAR OU NÃO É 

VIÁVEL 

EX: BRASIL 
PRECISA 

CONTRATAR 
EMPRESA AÉREA 
PARA RESGASTAR 
BRASILEIROS NA 

GUERRA 

EX2: COMPRAR 
UMA 

IMPRESSORA NO 
VALOR DE 2 MIL 

REAIS 



A DISPENSA POR 
EMERGÊNCIA - ART. 75 DA 

NOVA LEI 

EMERGÊNCIA 

 CALAMIDADE PÚBLICA 



A DISPENSA POR 
EMERGÊNCIA - ART. 75 DA 

NOVA LEI 

DE SITUAÇÃO QUE POSSA 
OCASIONAR PREJUÍZO OU 

COMPROMETER A 
CONTINUIDADE DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS OU 

 A SEGURANÇA DE PESSOAS, 
OBRAS, SERVIÇOS, 

EQUIPAMENTOS E OUTROS 
BENS, PÚBLICOS OU 

PARTICULARES 



EXEMPLOS DE EMERGÊNCIA 

COMPRA DE 
MEDICAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE LEITO UTI 
– PANDEMIA 

LIMPEZA – SALUBRIDADE 
DO AMBIENTE 



SOMENTE PARA AQUISIÇÃO 
DOS BENS NECESSÁRIOS AO 

ATENDIMENTO DA 
SITUAÇÃO EMERGENCIAL 

OU CALAMITOSA E PARA AS 
PARCELAS DE OBRAS E 

SERVIÇOS QUE POSSAM SER 
CONCLUÍDAS NO PRAZO 

MÁXIMO DE 1 (UM) ANO, 
CONTADO DA DATA DE 

OCORRÊNCIA DA 
EMERGÊNCIA OU DA 

CALAMIDADE, 

VEDADAS A PRORROGAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS 

CONTRATOS 

E A RECONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA JÁ CONTRATADA 



O QUE NÃO É EMERGÊNCIA? 
EXEMPLOS 

COMPRA DE CAFÉ 

COMPRA DE VEÍCULOS 



CONTRATAÇÃO SEM 
PREENCHER OS 

REQUISITOS 

CRIME 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
ILEGAL 

ART. 337-E. ADMITIR, 
POSSIBILITAR OU DAR 

CAUSA À CONTRATAÇÃO 
DIRETA FORA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS EM 
LEI. 



CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

EM REGRA A EMPRESA TEM 
QUE CUMPRIR 

MAS EXISTE EXCEÇÕES – 
DEPENDE DO VALOR 

JURÍDICO ENVOLVIDO – EX.: 
VIDA 



O QUE É A 
EMERGÊNCIA 
FABRICADA  

DECORRE DE 
DOLO OU CULPA 

POR FALTA DE 
PLANEJAMENTO 

DESÍDIA 

EX: CONTRATO VENCE EM 
SETEMBRO – MAS A ABRE 

PROCESSO LICITATÓRIO 
APENAS EM AGOSTO 

ATENÇÃO 
FISCALIZADOR 



PODE 
CONTRATAR 

NESSES CASOS DE 
EMERGÊNCIA 
FABRICADA 

SIM 

OS CIDADÃOS 
NÃO PODEM 

FICAR SEM OS 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ELES NÃO DERAM 
CAUSA E NÃO 
PODEM SER 

PREJUDICADOS 



CONTRATAÇÃO DIRETA POR 
EMERGÊNCIA FABRICADA 

 DEVE SER APURADA A 
RESPONSABILIDADE DOS 

AGENTE PÚBLICOS 
ENVOLVIDOS 

PUNIÇÃO DEVE EXEMPLAR, 
EVITANDO QUE A SITUAÇÃO 
SE REPITA, PREJUDICANDO O 

INTERESSE PÚBLICO. 



Obrigado(a) 
dúvidas: sead@sorocaba.sp.gov.br 
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Abertura de Solicitação 
de Compra 

Marcelo Trontino - Pregoeiro 

  
 



O que é preciso para abrir uma 
solicitação de compra 

  Termo de Referência; 
 
  02 (dois) orçamentos; 
 





Aba Solicitação  



Aba Orçamento  



Aba itens  



Aba Finalidade  



Aba Observações  







Abrir 
solicitação 

Enviar ofício Instr. 
Normativa nº. 17 

Preencher Fonte 
de Recursos 

Seção 
Orçamentos 

Encaminhar para  
Controladoria 

Divisão de 
Licitações 

DLC 

FLUXO 

Enviado para  
Gabinete SEAD 

Envia a Seção de 
Orçamentos 



Obrigado(a) 
dúvidas: sead@sorocaba.sp.gov.br 
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Divisão de 
Licitações 
Cristiane de Oliveira Lima 



Seção de Pregões 
Jéssica   

Seção de Licitações  
e Diálogo 

Competitivo          
Paula  

Seção de Dispensas 
e Inexigibilidade  

Próximo Slide: Pregão



Seção de Pregões 
Jéssica Pena 



Legislações 

• Lei nº 8.666/1993; 

• Lei nº 10.520/2002; 

• Decreto Municipal nº 14.575/05; 

• Decreto Municipal nº 14.576/05; 

• Lei Complementar nº 123/06 (Alterada com a lei 
complementar nº 147/14); 

• Decreto Municipal nº 18.475/10; 

 

 



O que é o pregão 
• É uma modalidade de licitação; 

– Pregão Eletrônico 

– Pregão Presencial 

• Não há limite de valor; 

• Aquisição de bens ou serviços que são considerados 
de interesse comum. 
– Pode ser facilmente explicitado e compreendido com 

poucas palavras, além de possuir um propósito claro. 
• Exemplos:  

– Obtenção de material de escritório; 

– Serviços de limpeza; 

– Aquisição de equipamentos de informática. 

 

 



Tipos de contratações 

• Aquisição; 

• Fornecimento; 

• Registro de Preços; 

• Serviço. 



Documentos necessários 
• Termo de Referência; 

• Orçamentos ou planilha orçamentária; 

– Mínimo de 3 orçamentos para Aquisição, 
Fornecimento e Serviços 

– Mínimo de 4 orçamentos para Registro de Preços 

• Planilha de Custo Estimado; 

• Cronograma de Desembolso (Fornecimento e alguns 
tipos de serviços); 

• Memorial Descritivo, se necessário (Serviços) 

• Planilha de Preço máximo (Registro de Preços); 

• Planilha de Quantitativo Mínimo por requisição 
(Registro de Preços); 

• Reserva Orçamentária (exceto para Registro de 
Preços). 

 



Fases do Pregão 
• FASE PREPARATÓRIA: 

– Definição do objeto e elaboração dos documentos; 

– Elaboração de edital. 

 

• FASE EXTERNA: 
– Publicação do ato convocatório (edital); 

– Etapa de lances - Julgamento (em sessão pública); 

– Habilitação; 

– Adjudicação; 

– Homologação. 

 



Contato e informações: 
Seção de Pregões - SEAD 

Jéssica Pena 

Telefone: 3238-2154 

E-mail: secaodepregao@sorocaba.sp.gov.br 

   jepena@sorocaba.sp.gov.br 
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Seção De Licitações e  

Diálogo Competitivo 
Paula Magoga 



Legislação: Lei Federal nº 8.666/1993 

 

O que é licitação? 

•  Procedimento formal para contratação de bens e 
serviços por entes da administração pública. 

 

O que deve ser licitado: 

• Art. 2.º As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e 
locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei. 

 



Modalidades de Licitação 
 (Art. 22 Lei 8.666/93) 

• Concorrência 

• Tomada de preços 

• Convite 

• Leilão  

• Concurso 

 

 

 



Valores das Modalidades de Licitação 
 (Art. 23 Lei 8.666/93) 

Convite 
• I - para obras e serviços de engenharia: 
    a) até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);  
• II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
    a) até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);  
 
Tomada de Preços 
• I - para obras e serviços de engenharia: 
    a) até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);  
• II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
    a) até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil 

reais);  
 
 
 
 
 
 



 

Concorrência 

• I - para obras e serviços de engenharia: 

    a) acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões 
e trezentos mil reais);  

• II - para compras e serviços não referidos no 
inciso anterior: 

    a) acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais);  

 

Obs.:  Valores alterados pelo Decreto nº 9.412 de 18/06/2018. 

 

 

Valores das Modalidades de Licitação 
 (Art. 23 Lei 8.666/93) 



Documentos necessários: 

• Solicitação de Compras;  

• Termo de Referência; 

• Memorial Descritivo (se houver) 

• Orçamentos ou planilha orçamentária; 

• Croqui / planta / projeto, se houver (serviços obras/engenharia); 

• Planilha de Custo Estimado (orçamento); 

• Cronograma de desembolso (se houver); 

• Reserva Orçamentária 

• Parecer da Controladoria 

• Declaração Previsão Orçamentária 

• Estimativa de Impacto Orçamentário /Financeiro 

 

 



SC – autuação do 
CPL 

Análise e 
verificação dos 

documentos 

Envia para DEM 
elaboração do 

edital 

Autorização do 
Edital 

Agendamento da 
Licitação 

 (prazos) 

Fases da Licitação - Interna 



Prazos (Agendamentos) 
Conforme dispõe o Art. 21 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores:  
•  § 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da 

realização do evento será: 
 
I - Quarenta e cinco dias para:  
a)  concurso;  
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o 

regime de empreitada integral ou quando a licitação for do tipo 
"melhor técnica" ou "técnica e preço";  

 
II - Trinta dias para:  
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso 

anterior;  
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor 

técnica" ou "técnica e preço";  
 
 
 
 



Prazos (Agendamentos) 
 

III - Quinze dias para a tomada de preços, nos casos não 
especificados na alínea "b" do inciso anterior, ou leilão;  

 

IV - Cinco dias úteis para convite.  

 

 § 3o Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão 
contados a partir da primeira publicação do Edital 
resumido ou da expedição do convite, ou ainda da 
efetiva disponibilidade do edital ou do convite e 
respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 
mais tarde. 

 

 

 



1ª Sessão Pública – 
Abertura Envelopes de 

Habilitação 

Análise dos 
documentos pelo setor 
técnico e comissão CPL 

Publicação da Ata de 
Julgamento da 

Habilitação 

Prazo de Recurso 

Convite – 02 dias úteis 

Concorrência / Tomada 
de Preço – 05 dias úteis 

2ª Sessão Pública 
Abertura das propostas 

das licitantes 
habilitadas 

Análise da proposta 
pelo setor técnico e 

comissão CPL 

Publicação da Ata de 
Julgamento da Proposta 

/ Propõe Adjudicação 

Prazo de Recurso 

Convite – 02 dias úteis 

Concorrência / Tomada 
de Preço – 05 dias úteis 

Adjudicação / 
Homologação  e 

Publicação 

EMPENHO 

 (se houver) 

Cadastro  na AUDESP 
/TCE e relatório 

Envia para Divisão de 
Editais  para Conclusão 

do Contrato 

Fases da Licitação - Externa 



1ª Sessão Pública – 
Abertura Envelopes 

de Habilitação e 
lacre do envelope de 

proposta 

Análise dos 
documentos pelo 

setor técnico e 
comissão 

Publicação da Ata 
de Julgamento da 

Habilitação 

Prazo de Recurso 

Concorrência / Tomada 
de Preço – 05 dias úteis 

2ª Sessão Pública 
Abertura das 

propostas técnica  
das licitantes 
habilitadas 

Análise da proposta 
técnica pelo setor 

técnico e comissão 

Publicação da Ata 
de Julgamento da 
Proposta  Técnica 

Prazo de Recurso 

Concorrência / Tomada 
de Preço – 05 dias úteis 

3ª Sessão Pública 
Abertura das 

propostas de preços 
das licitantes 
habilitadas 

Análise da proposta 
pelo setor técnico e 

comissão 

Publicação da Ata de 
Julgamento da 

Proposta / Propõe 
Adjudicação 

Prazo de Recurso 

Concorrência / Tomada 
de Preço – 05 dias úteis 

Adjudicação / 
Homologação  e 

Publicação 

EMPENHO 

 (se houver) 

Cadastro na 
AUDESP /TCE e 

relatório 

Envia para Divisão 
de Editais  para 
Conclusão do 

Contrato 

Fases da Licitação - Externa 



Licitações ao Vivo 
As sessões públicas das licitações são transmitidas ao vivo 

pela plataforma de vídeo. O acesso pode ser feito 
direto pelo site da Prefeitura: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Link: https://www.youtube.com/channel/UCbxQQqqB52VOyCNIJZeLwxw 
 

https://www.youtube.com/channel/UCbxQQqqB52VOyCNIJZeLwxw
https://www.youtube.com/channel/UCbxQQqqB52VOyCNIJZeLwxw
https://www.youtube.com/channel/UCbxQQqqB52VOyCNIJZeLwxw


Licitações ao Vivo 



Contato 
 

Paula Simone Magoga Luz 

Anderson Lúcio Leria 

Wang Fei Fei 

E-mail: selic@sorocaba.sp.gov.br  

Fone: (15) 3238-2525 / 2104 / 2106 

 

 

 

 
Próximo Slide: 
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Obrigado(a) 
dúvidas: sead@sorocaba.sp.gov.br 
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SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADES 
E DISPENSA 

Stéfani Delis 



SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADES E 
DISPENSA 

Art. 24 – É dispensável a licitação 

 

Art. 25 – É inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição 

 



Art. 24 – Dispensas de licitação 

 Incisos I, II:  

- Dispensas por valor 

 

Incisos III ao XXXI: 

- Dispensas por situações específicas 

 



Incisos III ao XXXI: 

-IV:Emergência ou Calamidade Pública 
 

(EVENTUALIDADE X FALTA DE PLANEJAMENTO) 
Gestor tem que demonstrar a impossibilidade de esperar o tempo necessário 

à realização de procedimento licitatório 

 

- V:Não acudirem interessados a licitação anterior 
 

-X:Compra ou locação de imóvel 
 

- XI:Remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, devido a rescisão contratual 
 
 



Art. 25 – Inexigibilidades 

 
-  I: Exclusividade de fornecedor 
-  II: Contratação dos Serviços Técnicos de 

natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação 

-  III: Contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública 
 



 
Montagem do processo 

 

 
Conferência: 

-Termo de Referência 
- Justificativa 
-Orçamentos 

-Custo Estimado 
-Cronograma de Desembolso 

-Reserva 
-Aprovação da Controladoria 

 

 
Recebimento da Solicitação de 

Compra/Serviço 
 



HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social, Ato Constitutivo, Estatuto ou Ata de fundação  

REGULARIDADE FISCAL 

CNPJ 

Inscrição Estadual ou Declaração de Isento 

Inscrição Municipal 

Certidão Negativa de Débitos União/INSS 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Certificado de Regularidade do FGTS 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de Capacidade Técnica 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

Certidão de Falência e Concordata 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Declaração menor 

Declaração Decreto  20.786  

Dados responsável assinatura do contrato e dados bancários 

Declaração Inexistência de Servidor Público 

Lei 11.730/2018 

Declaração de Exclusividade Registrada no Orgão da Categoria 

Notória Especialização 

Consagrado pela critica especializada ou opiniao publica 

Justificativa de preço (Notas fiscais ou contratos anteriores) 



 
AQUISIÇÃO 

Carta Contrato (SID) 
 

 
ANÁLISE JURÍDICA 

 

 
SERVIÇO 

Minuta do Contrato (SEDI) 
 

•Atender Possíveis Pendências 
•Avaliar Documentos Técnicos 

•Indicar Fiscalizadores do Contrato 
•Assinatura Termo de Ratificação 



Cadastro Tribunal de Contas 
AUDESP  

EMPENHO 

 
PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO 

-Jornal do Município 
- Site da Prefeitura 

 

SERVIÇO 
Finalização do Contrato 

(SEDI) 

AQUISIÇÃO 
Elaboração da Carta Contrato 

Envio à DCONT para assinaturas  



SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADES 
E DISPENSA 

Stéfani Pereira Delis 

sdelis@sorocaba.sp.gov.br 

3238-2186 

mailto:sdelis@sorocaba.sp.gov.br


Obrigado(a) 
dúvidas: sead@sorocaba.sp.gov.br 
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Divisão de Editais e 
Minutas de 

Licitação 
Luciana Medeiros – Renata de Moraes 



Organograma 

Divisão de Editais e Minutas de Licitação 
(CRIADA PELO DECRETO Nº 26.918, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2 022) 

 Luciana Medeiros 

Felipe Letícia Maria Elisa Zêmia 

Seção de Editais  

Renata de Moraes 



Atribuições Básicas 



Mas o que é um Edital? 

• O edital de licitação é um instrumento pelo qual a 
Administração determina as condições e exigências 
para a contratação. 

 



Por que precisamos de um 

Edital? 

• A Lei 8.666/1993 em seu artigo 38 estabelece: 

  

 “O procedimento da licitação será iniciado 

com a abertura de processo administrativo [...] ao 

qual serão juntados oportunamente: 

 I - edital ou convite e respectivos anexos, 
quando for o caso; 

 [...]” 

  



O que precisa constar no Edital? 





Habilitação 

 “Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á 
dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

 I - habilitação jurídica; 

 II - qualificação técnica; 

 III - qualificação econômico-financeira; 

 IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada 
pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

 V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal.  (Incluído pela Lei nº 9.854, 
de 1999)” 

 

* Os artigos 28 a 31 da Lei 8.666/93 delimitam os 
documentos a serem solicitados referentes a cada inciso. 
 



Exclusividade ME e EPP 



Anexos do Edital 



Fluxo do Processo - Serviços 

Recebimento do 
processo da DL 

Elaboração do 
Edital e Minuta de 

Contrato 

Análise pelo Setor 
Técnico 

Adequação do 
Edital pela SEDI 

Análise Jurídica 

Atendimento do 
parecer jurídico 

pelo Setor Técnico  

Finalização do 
Edital e Anexos 

pela SEDI 

Autorização do Sr. 
SEAD 



Fluxo do Processo – 
Fornecimento e Aquisições 

Recebimento 
do processo da 

DL 

Elaboração do 
Edital e Minuta 

de Contrato 

Análise pelo 
Setor Técnico 

Finalização do 
Edital e Anexos 

pela SEDI 

Autorização do 
Sr. SEAD 







Obrigado(a) 
dúvidas: sead@sorocaba.sp.gov.br 
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Divisão de Contratos 
de Licitação 

Valquíria Bernardo S. Conceição 



ORGANOGRAMA 
DIVISÃO DE CONTRATOS DE LICITAÇÃO 

DIRETORIA DE ÁREA 

Aliane Mendes 

Seção de Apoio a Contratos 

de Serviços Gerais 

Camila 

Seção de Apoio a Contratos 

De Obras de Engenharia 

Cristina 

Divisão de Contratos de Licitação 
Valquiria(em substituição) 

Seção de Apoio a Contratos 

de Materiais 

Anísia 



Principais Atribuições da Divisão de Contratos de 
Licitação 

 

 Convocação para assinatura de contratos novos 

 Alterações contratuais: Prorrogação, Aditivo, 
Supressão, Reajuste, etc. 

 Envio de Notas Fiscais para pagamento na SEFAZ 

 Pedidos de Empenhos 

 Publicações: DOM, Portal da Transparência e 
outros sites 

Próximo Slide: Materiais 



SEÇÃO DE CONTRATOS DE 
MATERIAIS 

 
1. Aquisição 
2.Registro de Preços  
3.Contratos de Fornecimento 
 
Além dos procedimentos informados por essa 

Divisão, elaboramos  notificação relativas a 
pendência  de entrega, inconformidades durante 
vigência do contrato, troca de marca. 

 



Pagamento de notas ficais: 

1.Conferência de nota fiscal (CNPJ, Razão Social, 
etc.) 

2.Data de entrega no verso  
3.Carimbo de comprovação do arquivo XML 

4.Dados do responsável pelo recebimento do 
item 

5.Assinatura Secretário ou outorgado 
• OBSERVAÇÃO: A Conferência das notas 

fiscais é de responsabilidade do fiscalizador. 
 



Solicitação de notificação à 
empresa contratada: 

 
   1.Pedido da Secretaria para notificação com a 

motivação 
2. Perdido enviado à empresa do item 
3. Confirmação de recebimento do pedido pela 
empresa  



Troca de marca: 

• 1ª SITUAÇÃO: Para saldo contratual: 
1. Justificativa da empresa, com ofício do fabricante  
2. Ofício com documentos analisados pela equipe 
técnica da Secretaria solicitante, com anuência do Sr. 
Secretário da pasta 
3. Orçamentos para comprovação de vantajosidade 
(necessário mesma marca para possível troca de 
marca) 
OBSERVAÇÃO:  Somente após todos os trâmites e, 
após lavrado termo aditivo, com data, assinatura de 
todos os envolvidos (empresa e secretarário), será 
utorizado a entrega na marca solicitada para a troca. 
 



Troca de marca: 

• 2ª SITUAÇÃO: Para 01 entrega: 
 1. Justificativa da empresa, com ofício do fabricante 
de que não poderá entregar em tempo hábil; 
2. Ofício com documentos analisados pela equipe 
técnica da Secretaria, com anuência do Sr. Secretario 
da pasta  

• 3. Orçamentos para comprovação de vantajosidade 
(necessário mesma marca para possível troca de 
marca) 

• OBSERVAÇÃO: Somente após o apostilamento, 
assinado pelo Secretário de Administração e com 
data, a empresa poderá efetuar a entrega na marca 
solicitada. 
 Próximo Slide: Serviços 



SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS 
DE SERVIÇOS GERAIS  

Camila Machado 
• Realiza o apoio administrativo dos contratos de licitação 

referentes a serviços gerais, tais como serviço de limpeza, 
home care, coleta de resíduos domiciliares, iluminação 
pública, manutenção paisagística, etc. 



SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS 
DE SERVIÇOS GERAIS  

• Ordem de Início 

• Notificação, Advertência e Multa 

• Conferência da Medição e Nota Fiscal 

• Renovação dos Contratos 

 

 



Ordem de Início 

• Fiscalizador deve tomar conhecimento 
do contrato 

• Inicio da Execução Contratual 
• Deverá estar assinada pelo fiscalizador e 

contratada 
• Enviar a via original para a seção 
• O contrato deverá ficar na seção 

 



 

 



Notificação 

• Solicitada via ofício 

• Detalhamento da Ocorrência 

• Informar a clausula contratual 
descumprida pela contratada 

 



Advertência e Multa 

• Solicitada via ofício 
• Detalhamento da Ocorrência 
• Informar a clausula contratual 

descumprida pela contratada 
• Assinada pelo Secretário da Pasta 

 



Conferência da Medição e  
Notas Fiscais 

• Medição + documentação solicitada na 
clausula de pagamento 

• Fiscalizador: responsável pela conferência 
da medição e documentação  

• Nota Fiscal: assinada pelo Secretário e 
Fiscalizador 

 



Conferência da Medição e  
Notas Fiscais 

Lembrando que a responsabilidade da conferencia é dos 
fiscalizados, conforme instrução normativa: 
 
“Verificar a correta execução do objeto, de modo a legitimar a 
liquidação dos pagamentos devidos ao contratado ou orientar as 
autoridades competentes para aplicação das sanções ou rescisão 
contratual” 
 
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-
content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-
fiscalizadores.pdf 

 

https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf


Renovação dos Contratos 

• Orçamentos: mínimo 3 

• Documentos para renovação da 
Habilitação 

• Justificativa 

• Reserva 

• Cronograma de Desembolso 

 



Renovação dos Contratos 

Os fiscalizadores, deverão comunicar aos 
seus superiores a data de vencimento do 
contrato fiscalizado, com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias, 
solicitando que sejam adotadas medidas 
convenientes. 
 
https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/wp-
content/uploads/2021/03/2020-01-in-01-sead-cgm-fiscalizadores.pdf 

 
 
 Próximo Slide: Obras 
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Seção de Apoio a Contratos de 
Obras de Engenharia 

Cristina Eide 

• Compreende todos os contratos referentes a 
construções, reformas, manutenção predial de próprios e 
BRT. 



• ORDEM DE INÍCIO: 
 

 
Deve ser emitida quando autorizada pela DCONT/SCO e instruir 
o processo assim que for emitida. 
 

 
Obs.: é de suma importância que os volumes de processo fiquem 
sob a guarda da DCONT podendo ser solicitados sempre que 
necessário. 



• DOCUMENTOS PARA PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS: 
 
 

Devem ser conferidos pelo Fiscalizador do contrato antes do envio à SCO 
e devem atender às cláusulas contratuais pertinentes. 

 
 

Obs: Neste item cabe observar a importância da documentação referente 
aos funcionários que atuaram no contrato em cada medição. 



• SOLICITAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO: 
 
Deve ser feita por escrito e conter claramente as informações da 
ocorrência a ser notificada. 
 
Informar o prazo para manifestação. 
 
Conter o relatório fotográfico da ocorrência. 



Cristina Eide Roque 

Chefe da Seção de Apoio a Contratos de Obras de Engenharia 

croque@sorocaba.sp.gov.br  

Tel. 3238-2197 

Camila M. M. Machado 

Chefe da Seção de Apoio a Contratos de Serviços Gerais 

Tel. 3238-2182 

Email: camachado@sorocaba.sp.gov.br  

Anísia Maria dos Santos 

Chefe de Seção de Apoio a Contratos de Materiais 

Tel. 3238-2193 

amsantos@sorocaba.sp.gov.br  

  
 

Valquíria Bernardo da Silva Conceição 

Chefe da Divisão de Contratos de Licitação (em substituição) 

Tel. 3238-2180 

vconceicao@sorocaba.sp.gov.br  
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Divisão de  
Compras Diretas 

André Mathias Morais – Gabriela Mota 



Divisão 
de 

Compras 

Compras Diretas / 
Eletrônicas 

Cadastro de 
Fornecedores (CRC) 

Prestação de 
Informações para 

Órgãos de Controle 
e Fiscalização. (TCE-

SP; MP-SP; TJSP; 
Câmara e outros) 

Atestados de Cap. 
Técnica 

Protocolo e Logística 
de Documentos de 

Licitação 



Compra Direta / Eletrônica 
Dispensa em razão do valor (incisos I e II) 
  
Prevista nos incisos I e II do art. 24 da Lei 
n.º 8.666/93, é permitida a contratação 
direta quando o valor do objeto for 
inferior a R$17.600,00. Nos casos de 
serviços e obras de engenharia, o limite é 
elevado a R$33.000,00;  



Se o valor da minha compra for 
inferior a R$ 17.600,00, 
automaticamente ela sempre 
será uma Compra Direta / 
Eletrônica? 

Não! 
 
São avaliados diversos aspectos na 
Solicitação de Compra para evitar o 
fracionamento. 





Uma compra direta / 
eletrônica para ser rápida, 

precisa ser bem preparada! 

•Orçamentos sólidos; 

•Termo de Referência bem elaborado; 

•Clareza nas informações e no produto 
pretendido; 
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e Fiscalização. (TCE-

SP; MP-SP; TJSP; 
Câmara e outros) 

Atestados de Cap. 
Técnica 

Protocolo e Logística 
de Documentos de 

Licitação 



Uma compra não termina na 
entrega do produto! 

 
Instruir bem o processo, 
possibilita a prestação de 
contas, transparência e a 
emissão de atestados de 
capacidade para os bons 

fornecedores! 



Fiscalizar bem é zelar 
pelo dinheiro público 

•A importância do Termo de Encerramento. 

 

•Atestado de Capacidade Técnica é um direito 
da empresa e cria um histórico com o 
Município. 

 

Documentar todas as atividades e profissionais envolvidos, 
bem como qualquer ação ou incidente durante a execução 
contratual é fundamental para emissão dos atestados de 

capacidade técnica. 



As responsabilidades do Fiscalizador perduram 
mesmo quando este sai do cargo ou muda de 
Secretaria.  
Cabe a quem acompanhou no período de 
execução, mesmo que parcial, atestar as 
atividades exercidas. 

Não estou mais no cargo, sou 
responsável por atestar a 

capacidade técnica do 
fornecedor? 
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de Documentos de 
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“O fornecedor que me deu 
orçamento, me perguntou como 
pode participar das licitações e 
compras da Prefeitura. Onde ele 
pode saber mais?” 



https://administracao.sorocaba.sp.gov.br/ 
Depois “Central do Fornecedor” 
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Obrigado! 
Divisão de Compras 

(15) 3238-2296 

 



Dúvidas? Fale com a Secretaria de Administração: 

3238-2112 / 3238-2111 
sead@sorocaba.sp.gov.br 


